Despacho

Decisão Monocrática em 11/10/2010 - RP Nº 321274 Ministro HENRIQUE NEVES     

DECISÃO

O Ministério Público Eleitoral ajuizou representação contra o Excelentíssimo Senhor Luiz Inácio Lula da Silva. Afirmou que, como consta de diversos sítios de internet, inclusive no sítio oficial da Secretaria de Imprensa da Presidência da República, o representado, em 25 de maio do corrente ano, realizou propaganda eleitoral irregular e extemporânea, ao divulgar na "Coluna Semanal do Presidente Lula" , resposta à pergunta que lhe foi dirigida por cidadã, nos seguintes termos:

"Paulina Martins, 84 anos, aposentada de Brasília (DF): Presidente, gostaria de saber se o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) terá prosseguimento no próximo governo?

Presidente Lula - Paulina, nós estamos fazendo a nossa parte, executando o maior conjunto de obras que o nosso país já viu. São obras de infraestrutura Energética, Logística e Social-Urbana. Os investimentos do PAC 1, para o período de 2007-2010, são de R$ 646 bilhões e para depois de 2010, de R$ 502 bilhões. A decisão sobre a continuidade do PAC caberá, evidentemente, ao próximo governo. Mas nós já deixamos encaminhado o PAC 2, para quem vier depois de mim não deixe o crescimento desacelerar por falta de projetos ou de dinheiro no orçamento. São grandes projetos com investimentos de R$ 955 bilhões entre 2011 e 2014. Se depender da minha vontade, o próximo governante vai conduzir esse bastão porque é indispensável ao desenvolvimento do nosso país e à geração de empregos. No entanto, tudo o que eu posso garantir é que quem participou da concepção e da execução das obras do PAC, obviamente dará continuidade ao Programa.

A inicial afirma que pelo teor da manifestação acima transcrita, especialmente seu final, bem como pelo contexto de sua veiculação "constata-se a realização de propaganda eleitoral extemporânea e irregular - por ter sido veiculada em sítio de internet oficial da Presidência da República -, em prol de Dilma Rousseff" (fl. 4).

O representante sustenta que "o representado tem `vontade¿ de que o `próximo governante conduza esse bastão¿ - supostamente benéfico ao Brasil -, e `garante¿ que aquela que `participou da concepção e da execução da obras do PAC¿ - Dilma Rousseff, cujo slogan de campanha, faz alusão direta ao Programa - `é hora de acelerar e ir em frente¿ -, dará continuidade ao Programa" (sic, fl. 5).

Requer, ao final, a aplicação das sanções previstas no art. 36, § 3º, e 57-C, § 2º, ambos da Lei 9.504/97.

Notificado (fl. 22), o representado ofereceu resposta (fls. 24-47) e arguiu preliminarmente: a) a perda do prazo para ajuizar representação e a falta de interesse de agir, em virtude de o fato narrado ter ocorrido em maio e a representação ter sido proposta somente no dia 29 de setembro; b) impossibilidade de aplicação cumulativa das multas previstas nos arts. 36, § 3º, e 57-C, § 2º, ambos da Lei das Eleições; c) ilegitimidade passiva do representado, por não ter sido ele o responsável pela divulgação da alegada propaganda; d) inépcia da inicial por falta de sincronismo entre os fatos narrados e o pedido; e) ausência de prova da responsabilidade do representado, por não ser ele responsável pela divulgação e controle das páginas na internet, administradas pelos servidores da Secretaria de Imprensa da Presidência da República.

No mérito, afirma que, superadas as preliminares, ¿a simples concessão de entrevista ou respostas formuladas por populares, ainda que ostente conteúdo político, não constitui propaganda eleitoral" (fl. 36). Nesse sentido, cita precedentes recentes do Tribunal. Argumenta, ainda, que "não há como punir qualquer pessoa - seja ele Presidente da República ou não - de se manifestar, sob pena de surgir uma verdadeira discriminação às avessas não admitida em nosso ordenamento jurídico, em clara violação às liberdades de pensamento e manifestação consagradas no art. 5º, IV, da CF [...]" .

Em seguida, sustenta que, ultrapassado o argumento, o sucinto trecho destacado na inicial não teria condições de ser caracterizado como propaganda eleitoral antecipada, por não reunir, com um mínimo de segurança, os elementos necessários para a sua caracterização. Diz, grifando, que "não há pedido de voto; não há elogios à qualidades administrativas e nem mesmo pessoais de ninguém; não há, sequer, menção a candidato, nome ou número que permita alguma individualização entre as palavras do Sr. Presidente da República e qualquer pessoa" (fls. 38-39).

O representado, em suma, afirma que o teor de sua fala foi impessoal, não sendo feita referência a qualquer pessoa, nem mesmo para sustentar a necessidade de continuidade de um partido no Governo. Acrescenta que a manifestação realizada constitui atividade regular de Governo, não vedada pela legislação, sendo dever do Administrador prestar contas.

Ao final, reiterando a impossibilidade de aplicação de sanção com fundamento nos dois artigos citados na inicial, o representado, em virtude do princípio da eventualidade, aponta a ausência de potencialidade do evento e pugna pelo respeito aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade, caso seja fixada multa. 

Encaminhado os autos ao Ministério Público para parecer, o parquet reiterou os termos da inicial.

É o relatório.

Decido.

As preliminares não prosperam.

Não há prazo legal que limite o ajuizamento de representação por infração às regras da Lei 9.504/97. Conquanto a jurisprudência, em um primeiro momento, tenha se posicionado no sentido de estabelecer uma limitação temporal em dias, ou mesmo horas, como se depreende dos acórdãos citados pela defesa, consolidou-se o entendimento de que as representações que cuidam de propaganda antecipada podem ser ajuizadas até a data da eleição. (AgR-AI 10568, rel. Min. Arnaldo Versiani, DJe 23.6.2010; Ac. nº 25.893, Rel. Min. Gerardo Grossi, DJ 14.9.07; AgRESPE 26.833, rel. Min. Marcelo Ribeiro, 5.8.08).

Não há impossibilidade jurídica do pedido, em razão da inicial haver requerido a aplicação das sanções previstas nos arts. 36, § 3º, e 57-C, § 2º, ambos da Lei das Eleições. Ainda que se entenda que a propaganda eleitoral ocorrida antes de cinco de julho é sancionada apenas pela regra do art. 36, § 3º, da Lei 9.504/97, como por mim decidido monocraticamente no julgamento do Recurso na Representação nº 1404-34, o certo é que, requerida a aplicação desse dispositivo, o pedido não se mostra juridicamente impossível.

Não há ilegitimidade passiva. A inicial afirma que o representado "pôs-se, em todos os eventos, meios e mídias disponíveis, a jactar as supostas realizações de seu Governo e, ato contínuo, a personificar tais realizações na figura de Dilma Rousseff" . Ele, portanto, é apontado como responsável como autor da mensagem impugnada. Além disso, no que tange à responsabilidade pela divulgação, também arguida na preliminar referente à ausência de prova, tem-se que a questão se confunde com o mérito da representação.

A inicial não é inepta. Há narração clara do fato - divulgação de pergunta e resposta em sítios da internet - e o pedido de aplicação de sanção decorre logicamente do quanto alegado. 

Afasto, pois, as preliminares.

No mérito, a representação não prospera.

Primeiramente não há como se imputar ao representado a responsabilidade pelo conteúdo dos sítios oficiais que são administrados pela Secretaria de Imprensa da Presidência da República, especialmente quando o representante não teceu qualquer consideração a respeito da responsabilidade pela veiculação, ou demonstrou, juridicamente, a sua existência. 

Mas, mesmo que se pudesse chegar à responsabilidade do representado pelo conteúdo de página oficial da internet, os trechos apontados na inicial, a meu sentir, não são suficientes para caracterização de propaganda eleitoral antecipada.

A hipótese dos presentes autos não se confunde com outras situações examinadas por esse Tribunal, nas quais foi feita referência direta à pré-candidata de então ou, ao menos, havia, dentro do contexto em que proferidas as palavras, condições de associação indireta à candidata, que também estava presente, denotando evidente caráter implícito da mensagem. 

O teor da resposta proferida pelo representado não reúne tais requisitos, até porque foi claramente dito que "A decisão sobre o PAC caberá, evidentemente, ao próximo governo", sem que se tenha individualizado ou demonstrado preferência pelo próximo governante. A manifestação da vontade, na hipótese, ficou restrita à manutenção do programa de Governo criado em sua gestão: "Se depender de minha vontade, o próximo governante vai conduzir esse bastão porque é indispensável ao desenvolvimento do nosso país e a geração de empregos. No entanto, tudo o que posso garantir é que quem participou da concepção e da execução das obras do PAC, obviamente dará continuidade ao Programa" . 

O presente caso lembra o pronunciamento oficial proferido pelo representado no semestre passado, o qual foi objeto do recurso na representação 989-51, por mim relatado e cuja ementa tem plena aplicação ao presente caso:

Eleições 2010. Propaganda Eleitoral Antecipada. Pronunciamento Oficial em cadeia de Rádio e Televisão. Improcedência. Recurso a que se nega provimento.

1. Cabe ao representante trazer, na inicial, prova do prévio conhecimento do beneficiário ou afirmar que a constatação pode ser aferida a partir das circunstâncias. Inexistindo prova ou afirmação neste sentido, não se conhece da representação. Votação por maioria.

2. Propaganda "subliminar" . Impropriedade do termo no presente caso. A percepção subliminar de uma propaganda é aquela que não pode ser alcançada pelos sentidos humanos. Mesmo que seja certa a possibilidade de percepção subliminar, o poder de persuasão subliminar não é pacificamente aceito pela comunidade científica internacional. 

3. Significação implícita das palavras. A interpretação de texto não pode incidir em extrapolação, redução ou contradição e deve considerar o contexto e os pressupostos que decorrem diretamente do discurso.

4. Suposições e inferências que decorrem do universo cognitivo do destinatário do discurso não podem ser consideradas como elementos suficientes a atrair a sanção prevista em norma legal.

5. O Estado Democrático de Direito, tal como previsto no artigo 1º da Constituição da República, tem como fundamento o pluralismo político, que pressupõe o constante debate de ideias e críticas às decisões governamentais, além da defesa, pelo governante, de seus atos. A livre manifestação, ressalvado o anonimato, é garantida pelo inciso IV do art. 5º da Constituição da República.

6. Admitido, sem maior questionamento, que o método de gestão governamental pode ser livre e abertamente atacado, os mesmos princípios constitucionais que autorizam a crítica também permitem que o governante defenda as suas realizações e suas escolhas e preste contas de sua gestão à sociedade.

7. Ausência de elementos concretos para caracterizar a prática de propaganda eleitoral antecipada. Representação julgada improcedente. 

8. Recursos aos quais é negado provimento.

Reporto-me, aqui, as razões contidas no voto que proferi no precedente acima indicado. Não verifico a existência de propaganda eleitoral antecipada que possa ser clara e diretamente imputada na resposta proferida pelo representado à pergunta que lhe foi dirigida. Por outro lado, não houve a indicação nominal de qualquer candidato.

Tal como no precedente, considero que a mensagem impugnada na presente representação caracteriza mera prestação de contas do governante que, por óbvio, defende o modelo de gestão por ele adotado. A interpretação da mensagem, para fins de aplicação de sanção, não pode incidir em extrapolação do seu conteúdo. 

Ante o exposto, pelas razões acima deduzidas e reportadas, julgo a representação improcedente.

Publique-se, no mural.

Intime-se.

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.

Brasília, 11 de outubro de 2010.

Ministro Henrique Neves da Silva

Relator

